
CONCORÊNCIA PRESENCIAL SRP 001/2026 

CONTRATANTE  

Município de Erval Grande 

OBJETO 

Contratação futura de empresa especializada para execução de obra de 

pavimentação asfáltica com C.B.U.Q. (concreto betuminoso usinado a quente) em 

diversas ruas do Perímetro Urbano do Município de Erval Grande - RS. 

VALOR TOTAL DA  

CONTRATAÇÃO R$ 1.359.109,72 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA 

Dia 20/05/2026 às 09h30min (horário de Brasília) 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 

menor preço 

MODO DE DISPUTA: 

aberto 

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS 

Ampla Disputa 

PROCESSO LICITATÓRIO N°401/2026 

EDITAL DE CONCORRÊNCIA PRESCENCIAL SRP N°001/2026 

PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA COM C.B.U.Q. EM DIVERSAS RUAS DO 

PERÍMETRO URBANO DO MUNICÍPIO DE ERVAL GRANDE - RS 

Edital de Concorrência para contratação futura de empresa especializada para 

execução de obra de pavimentação asfáltica com 

C.B.U.Q. (concreto betuminoso usinado a quente) em diversas ruas do Perímetro 

Urbano do Município de Erval Grande - RS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ERVAL GRANDE - RS, no uso de suas atribuições, 

torna público, para conhecimento dos interessados, a realização de licitação na 

Modalidade Concorrência, na forma presencial, do tipo menor preço global por 

lote, objetivando a execução de obra de pavimentação asfáltica com C.B.U.Q. 

(concreto betuminoso usinado a quente) em diversas ruas do Perímetro Urbano 

do Município de Erval Grande- RS, incluindo o fornecimento de todos os materiais 

e mão de obra, conforme descrito nesse edital e seus anexos, e nos termos da 

Lei Federal n° 14.133, de 1º de abril de 2021. 

A sessäo será realizada no seguinte endereço: na sala de Licitações, situada no 

prédio administrativo da Prefeitura, sito à Avenida Capitão Batista Grando, n” 242, 

Bairro Centro, Erval Grande-RS, no dia 20 de maio de 2026, às 09:30h, sendo 

que todas as referências de tempo observam o horário de Brasília. 

DO OBJETO 

Constitui objeto da presente licitação para a contratação futura de empresa 

especializada para execução de obra de pavimentação asfáltica com C.B.U.Q. 



(concreto betuminoso usinado a quente) em diversas ruas do Perímetro Urbano 

do Município de Erval Grande-RS, incluindo o fornecimento de todos os materiais 

e mão de obra, a serem executados em regime de empreitada por preço global, 

conforme especificações técnicas detalhadas nos projetos e planilhas e demais 

documentos anexos ao presente edital. 

DA APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES 

A licitante deverá apresentar a sua proposta de preço e documentos de habilitação 

em envelopes distintos, lacrados, não transparentes, identificados, 

respetivamente, como de n° 1 e n° 2, para o que se sugere a seguinte inscrição: 

AO MUNICÍPIO DE ERVAL GRANDE EDITAL DE CONCORRÊNCIA N° 

001/2026 ENVELOPE N° 01 - PROPOSTA PROPONENTE (NOME 

COMPLETO) 

AO MUNICÍPIO DE ERVAL GRANDE 

EDITAL DE CONCORRÊNCIA N° 001/2026 ENVELOPE N• 02 - 

DOCUMENTAÇÃO PROPONENTE 

(NOME COMPLETO) 

CREDENCIAMENTO E PARTICIPAÇÃO DO CERTAME 

A licitante deverá apresentar-se para credenciamento junto ao agente de 

contratação, diretamente, por meio de seu representante legal, ou através de 

procurador regularmente constituído, que devidamente identificado e 

credenciado, será o único admitido a intervir no procedimento licitatório, no 

interesse da representada. 

A identificação será realizada, exclusivamente, através da apresentação de 

documento de identidade. 

A documentação referente ao credenciamento de que trata o item 3.1 deverá ser 

apresentada fora dos envelopes. 

O credenciamento será efetuado da seguinte forma: 

se representada diretamente, por meio de dirigente, proprietário, sócio ou 

assemelhado, deverá apresentar: 

cópia do respectivo Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado; 

documento de eleição de seus administradores, em se tratando de sociedade 

comercial oude sociedade por ações; 

inscrição do ato constitutivo, acompanhado de prova de diretoria em exercício, no 

caso de sociedade civil; 

decreto de autorização, no qual estejam expressos seus poderes para exercer 

direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura e para prática de 

todos os demais atos inerentes ao certame, em se tratando de empresa ou 

sociedade estrangeira em funcionamento no País; 

registro comercial, se empresa individual 

se representada por procurador, deverá apresentar: 



instrumento público ou particular de procuração, este com a firma do outorgante 

reconhecida, em que conste os requisitos mínimos previstos no art.654, § 1º, do 

Código Civil, em especial o nome da empresa outorgante e de todas as pessoas 

com poderes para a outorga de procuração, o nome do outorgado e a indicação 

de amplos poderes para dar lance(s) em licitação pública; ou 

carta de credenciamento outorgado pelos representantes legais da licitante, 

comprovando a existência dos necessários poderes para formulação de propostas 

e para prática de todos os demais atos inerentes ao certame. 

Observação 1: Em ambos os casos (b.1 e b.2), o instrumento de mandato deverá 

estar acompanhado do ato de investidura do outorgante como representante legal 

da empresa. 

Observação 2: Caso o contrato social ou o estatuto determinem que mais de uma 

pessoa deva assinar a carta de credenciamento para o representante da empresa, 

a falta de qualquer uma invalida o documento para os fins deste procedimento 

licitatório. 

Para exercer os direitos de ofertar lances e/ou manifestar intenção de recorrer, é 

obrigatória a licitante fazer-se representar em todas as sessões públicas 

referentes à licitação. 

DO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES 

No dia, hora e local, mencionados no preâmbulo deste edital, na presença das 

licitantes e demais pessoas presentes à sessão pública da concorrência, o agente 

de contratação, inicialmente, receberá o envelope n° 01 - Proposta e o envelope 

n° 02 - Documentação. 

Uma vez encerrado o prazo para a entrega dos envelopes acima referidos, não 

será aceitaa participação de nenhuma licitante retardatária. 

O agente de contratação realizará o credenciamento da interessada, que deverá 

comprovar, por meio de instrumento próprio, poderes para formulação de ofertas 

e lances verbais, bem como para a prática dos demais atos do certame, além de 

declarar: 

Que cumpre plenamente os requisitos de habilitação. 

Que tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o 

cumprimento das obrigações objeto da licitação. 

Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiênciapara 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

Que cumpre os requisitos legais para a qualificação como microempresa ou 

empresa de pequeno porte, micro empreendedor individual, produtor rural pessoa 

física, agricultor familiar ou sociedade cooperativa de consumo, se for o caso, 

estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos arts.42 ao 49 

da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006. 



Que no ano-calendário de realização da licitação, a microempresa ou a empresa 

de pequeno porte ainda não celebrou contratos com a Administração Pública, 

cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de 

enquadramento como empresa de pequeno porte. 

Que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas 

leis trabalhistas, nas normasinfralegais, nas convenções coletivas de trabalho e 

nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

Que atende ao disposto no artigo 7º, inciso XXXIII, da Constituição da República. 

Outras eventuais declarações complementares à proposta e à habilitação, que 

venham a sersolicitados pelo pregoeiro, deverão ser encaminhadas no prazo 

máximo de 05 (cinco) dias úteis. 

A avaliação prévia do local de execução da obra é considerada imprescindível 

para o conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser 

contratado, razão pela qualos licitantes poderão vistoriar o local de execução dos 

serviços e deverão apresentar comprovação de que receberam todas as 

informações para o cumprimento do certame licitatório. Esta comprovação se dará 

através de Atestado de Visita Técnica, fornecido pela Prefeitura Municipal de Erval 

Grande, declarando que a empresa visitou o local onde se desenvolverão as obras 

e que está ciente das especificações técnicas do Edital e do Projeto; 

O agendamento da visita técnica deverá ser pelo telefone (54) 3529-0701, com o 

Setor de Licitação, com pelo menos um dia de antecedência. As visitas técnicas 

deverão obrigatoriamente ser em uma das seguintes datas: 13 a 15 de maio de 

2026, no período da manhã (08h às 11h). Nos dias referidos serão encaminhados 

os interessados em participar do certame. Todos os custos associados à visita e 

à inspeção serão de inteira responsabilidade dolicitante; 

A Licitante devera apresentar-se para a Visita Técnica através de representante 

com devida comprovação de vínculo deste profissional com a empresa ou 

documento que expresse poderes para este fim. 

PROPOSTA 

O prazo de validade da proposta será de 60 (sessenta) dias úteis, a contar da data 

de abertura da sessão da concorrência, estabelecida no preâmbulo desse edital. 

Os licitantes deverão apresentar suas propostas, observando as diretrizes do 

Modelo de Apresentação de Carta Proposta e da Planilha Orçamentária, com 

indicação dos quantitativos e custos unitários, bem como com detalhamento das 

Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os 

respectivos valores. 

Considera-se excessiva proposta que apresentar preço superior a R$ 

1.359.109,72 ( um milhão e trezentos e cinquenta e nove  mil e cento e nove reais 

e setenta e dois centavos), e será automaticamente desclassificada. 



Observação 1: Serão considerados, para fins de julgamento, os valores 

constantes no preço até, no máximo, duas casas decimais após a vírgula, sendo 

desprezadas as demais, se houver, também em eventual contratação. 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

Para fins de habilitação nesta concorrência, a licitante vencedora devera 

apresentar, dentro do envelope n° 2, os seguintes documentos: 

HABILITAÇÃO JURÍDICA 

cópia do registro comercial, no caso de empresa individual; 

cópia do ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 

registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por 

ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 

comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Física (CPF), se o 

licitante for pessoa natural, ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica 

(CNPJ/MF), se o licitante for pessoa jurídica; 

cópia do decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade 

estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para 

funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o 

exigir. 

HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 

comprovante de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, 

se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de 

atividade e compatível como objeto contratual; 

prova de regularidade perante a Fazenda federal, estadual e municipal do 

domicílio ou sede do licitante, e com o Município de Erval Grande-RS, nos termos 

do art.193 do Código Tributário Nacional, ou outra equivalente, na forma da lei; 

prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre 

cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 

prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho. 

declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição 

Federal conforme o modelo do Decreto Federal n° 4.358/2002. 

HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 

demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais; 

certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 

jurídica, em prazo não superior a 30 (trinta) dias da data designada para a 

apresentação do documento; 

para comprovação da boa situação financeira da empresa, serão apurados 

índices mínimos aceitáveis, pela aplicação da seguinte formula, assinado por 

profissional contábil: Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez 

Corrente (LC), conforme segue: 



I — Liquidez Geral: AC + ARLP ? 1 0 Onde PC + ELP 

AC — Ativo Circulante 

ARLP — Ativo realizável a longo prazo PC —Passivo Circulante ELP — Exigível 

a Longo Prazo 

É vedada a substituição do balanço por balancete ou balanço provisório. 

Os licitantes que utilizam a escrituração contábil digital - ECD e que aguardam a 

autenticação do balanço patrimonial pela Junta Comercial poderão apresentar, 

em substituição ao registro, o protocolo de envio, no Sistema Público de 

Escrituração Digital 

- SPED, do balanço à Receita Federal do Brasil. 

As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas 

as exigências da habilitação e ficarão autorizadas a substituir os demonstrativos 

contábeis pelo balanço de abertura. 

Para as empresas cadastradas no Município, a documentação poderá ser 

substituída pelo seu Certificado de Registro de Fornecedor, desde que seu 

objetivo social comporte o objeto licitado e o registro cadastral esteja no prazo de 

validade. 

6.3.4.1.A substituição referida no item 6.4. somente terá eficácia em relação aos 

documentos que tenham sido efetivamente apresentados para o cadastro e desde 

que estejam atualizados na data da sessão, constante no preâmbulo. 

6.3.5 Caso algum dos documentos obrigatórios, exigidos para cadastro, esteja 

com o prazo de validade expirado, o licitante deverá regularizá-lo no órgão 

emitente do cadastro ou anexá-lo, como complemento ao certificado apresentado, 

sob pena de inabilitação. 

QUALIFICAÇÃO TÉCNICO-PROFISSIONAL E TÉCNICO OPERACIONAL 

A documentação relativa à qualificação técnico-profissional e técnico-operacional 

será restrita a: 

Comprovante de Registro da Empresa no Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia — CREA e/ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo — CAU, com 

indicação do objeto social compatível com a presente licitação contendo, 

obrigatoriamente, o registro dos responsáveis técnicos junto ao órgão; 

6.4.1.2 Prova de inscrição ou registro da licitante e dos seus Responsáveis 

Técnicos, junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia — CREA e/ou 

Conselho de Arquitetura e Urbanismo — CAU, da região onde a sede da licitante 

se localiza; 

Atestado de Visita Técnica ou Declaração de Ausência de Visita Técnica/Vistoria 

assinadas pelo representante legal da empresa licitante e/ou pelo responsável 

técnico da empresa; 

Declaração que possui todas as condições materiais, bem como disponibilidade 

de mão-de-obra, transporte e maquinários para a execução do objeto desta 



licitação, informando onome, endereço e telefone do Engenheiro responsável pelo 

acompanhamento e execução dos serviços previstos no Edital; 

Comprovação de aptidão através de no mínimo 03 (Três) atestados de 

capacitação técnica-operacional, para o desempenho do objeto da licitação, 

devidamente registrado no CREA E/OU CAU da região onde os serviços foram 

executados, acompanhado (s) da (s) respectiva (s) Certidão (s) de Acervo Técnico 

— CAT, que comprove (m) que o PROFISSIONAL, mantém vínculo pertencente 

ao quadro técnico da licitante a pelo menos 06 (seis) meses, feito mediante 

comprovação através de Contrato Social, cópia da CTPS e que tenha executado 

para órgão ou entidade da administração pública direta ou indireta, federal, 

estadual, municipal ou do Distrito Federal, ou ainda, para empresas privadas, 

obras/serviços decaracterísticas técnicas similares ou superiores; 

Comprovação que a empresa possui em seu quadro técnico permanente os 

seguintes profissionais: 

Engenheiro Civil; 

6.4.1.7 Declaração assinada pelo representante legal do proponente que manterá 

na gerência da obra engenheiro civil ou responsável técnico, indicado através do 

nome e do nÚmero de inscrição junto ao CREA, o qual deverá constar na 

Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) relativa à obra acima citada; 

6.4.1.8. Comprovação de registro no Cadastro Técnico Federal e Certificado de 

Regularidade de Atividades Poluidoras ou Utilização de Recursos Ambientais, 

coordenado pelo IBAMA, na forma do art. 17, II, da lei 6.938/81; 

6.4.1.9 Atestado de capacitação técnico-profissional, registrado no CREA e/ou 

CAU, em nome do responsável técnico da empresa, emitido por pessoa jurídica 

de direito público ou privado, de que executou, satisfatoriamente, contrato com 

objeto compativel ou superior em características com o ora licitado. 

6.4.1.10 Atestado de capacitacão técnico-operacional, registrado no CREA e ou 

CAU, em nome da empresa licitante, emitido por pessoa jurídica de direito público 

ou privado, de que executou, satisfatoriamente, contrato com objeto  compativel 

ou superior em características e quantidades com o ora licitado contento no 

mínimo, contento no mínimo  seguintes serviços:  

I – Execução de concreto asfáltico, CBUQ; 

II – Execução de base ou sub-base de pavimento com material proveniente de 

Britagem; 

III – Execução de Terraplanagem, escavaçã e aterro; 

6.4.1.11 Licenca de Operacão (LO) de Usina de Asfalto para elaboração do CBUQ 

(Concreto Betuminoso Usinado à Quente), emitida pelo órgão ambiental 

competente, em vigor. Se a Usina for de propriedade de terceiros, deverá a 

licitante apresentar, também, declaração assinada pelo proprietário da usina, com 



firma reconhecida em cartório, que irá fornecer todo o material necessário para a 

execucão da obra. 

Devido à natureza do Concreto Betuminoso Usinado a Quente deve ser 

resguardada a relação temperatura/viscosidade, assim é fundamental a 

proximidade da usina com o local da obra. A empresa deverá comprovar que as 

instalações industriais disponíveis para a execução da obra estão numa distância 

média de transporte máxima de 150km do centro de gravidade obra, em 

conformidade com o Exame Prévio-Referendo e Julgamento proferido pelo 

Conselheiro Substituto do Tribunal de Contas de São Paulo Alexandre Manir 

Figueiredo Sarquis, Tribunal Pleno-SEÇÃO MUNICIPAL,processo TC-

00018894.989.19-3. 

6.4.1.12 Licença de Operação para Exploração e beneficiamento de minério em 

vigor, emitida por órgão competente, se a britagem não for de propriedade da 

licitante, deverá ser apresentada declaracão disponibilidade especifica para esta 

licitação, assinada pelo proprietário e/ou responsável pela britagem,com firma 

reconhecida em cartório, devendo ser anexada a respectiva Licenca de Operacāo 

(LO); 

6.4.1.13 Licenca de Operacão, emitida por órgão ambiental competente, válida 

para Fontes Móveis de Poluicão com no minimo 1(um) veiculo para Transporte 

Rodoviáriode Produtos e/ou Resíduos Perigosos em nome da empresa 

participante do certame; 

6.4.1.13 Comprovacão de registro no Cadastro Técnico Federal e Certificado de 

Regularidade de Atividades Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais, 

coordenado pelo IBAMA, na forma do art. 17, ll, da Lei 6.938/81; 

DECLARAÇÕES (Modelo no Anexo IX): 

Declaração de que inexiste qualquer fato impeditivo a participação do licitante no 

certame, que não foi declarada inidônea, bem como, não está impedida de 

contratar com o Poder Público ou suspensa de contratar com a Administração, 

comprometendo-se a 

comunicarocorrência de fatos supervenientes; 

Declaração assinada pelo representante legal da licitante de que recebeu os 

documentos constantes dos anexos de que tomou conhecimento de todas as 

informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações 

assumidas em razão do objeto do presente edital e de que concorda com todas 

as cláusulas do Edital, das especificações técnicas, memorial descritivo projetos 

e os termos do contrato a ser firmado. 

Declaração assinada pelo representa legal de que a empresa não possui em seu 

quadro societário servidor público da ativa, ou emprega de empresa pública ou de 

sociedade de economia mista. 



Declaração assinada pelo representante legal de que a empresa cumpre com as 

exigências de reserva de cargos para pessoas com deficiência e para reabilitado 

da Previdência Social, de que se trata o art. 93 da Lei n° 8.213/91 e conforme art. 

92, XVII, Lei n° 14.133/21. 

DA PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO 

PORTE 

6.5.1 Aplicam-se ao presente processo licitatório as disposições constantes nos 

artigos 42 a49 da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006. 

DO CADASTRAMENTO PRÉVIO 

Para as empresas cadastradas no Município, a documentação poderá ser 

substituída pelo seu Certificado de Registro de Fornecedor, desde que seu 

objetivo social comporte o objeto licitado e o registro cadastral esteja no prazo de 

validade. 

A substituição referida no item 6.6.1 somente terá eficácia em relação aos 

documentos que tenham sido efetivamente apresentados para o cadastro e desde 

que estejam atualizados na data da sessão, constante no preâmbulo. 

Caso algum dos documentos obrigatórios, exigidos para cadastro, esteja com o 

prazo de validade expirado, o licitante deverá regularizá-lo no órgão emitente do 

cadastro ou anexá-lo, como complemento ao certificado apresentado, sob pena 

de inabilitação. 

Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para habilitação 

deverãoestar em nome da licitante e, preferencialmente, com número do CNPJ; 

Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, 

ou; 

Se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial 

Serão dispensados da filial aquele documento que, pela própria natureza, 

comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz; 

Os documentos de habilitação poderão ser apresentados através de cópias, 

desde queautenticado em cartório, ou por funcionário da Prefeitura deste 

Município; 

SUBSTITUIÇÃO OU APRESENTAÇÃO DE NOVOS DOCUMENTOS 

Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a 

substituição ou apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, 

para: 

Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 

licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura 

do certame; 

atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 

recebimento das propostas. 



Na análise dos documentos de habilitação, o agente de contratação poderá sanar 

errosou falhas que não alterem a substância dos documentos e sua validade 

jurídica, mediante despacho fundamentado registrado e acessível a todos, 

atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

GARANTIA DE PROPOSTA 

Para a presente licitação é dispensada a garantia de proposta, de que trata o Art. 

58 da Lei n° 14.133/2021. 

VEDAÇÕES 

8.1 Não poderão disputar licitação ou participar da execução do contrato, direta 

ou indiretamente: 

pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada 

de participar da licitação em decorrência de sanção que Ihe foi imposta; 

aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou 

com agente público quedesempenhe função na licitação ou atue na fiscalização 

ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em 

linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, devendo essa proibição 

constar expressamente do edital de licitação; 

empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n° 6.404, 

de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, 

tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de 

trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de 

escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 

trabalhista; 

agente público do órgão licitante, devendo ser observadas as situações que 

possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo 

ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria. 

O impedimento de que trata a alínea “a” do item 8.1, supra, será também aplicado 

ao licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o 

intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua 

controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito 

ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

Durante a vigência do contrato, é vedado ao contratado contratar cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 

grau, de dirigente do órgão contratante ou de agente público que desempenhe 

função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato. 

CLASSIFICAÇÃO INICIAL DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 



O agente de contratação verificará as propostas apresentadas e desclassificará 

fundamentadamente aquelas que não estejam em conformidade com os 

requisitos estabelecidos no edital. 

Serão desclassificadas as propostas que: 

contiverem vícios insanáveis; 

não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital; 

apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento 

estimado para a contratação; 

não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde 

que insanável. 

A verificação da conformidade das propostas poderá ser feita exclusivamente em 

relação à proposta mais bem classificada. 

Serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a 

75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração. 

Na hipótese prevista no item 9.4 do presente edital, a administração poderá 

oportunizar ao licitante que comprove a exequibilidade da sua proposta, e, não 

havendo comprovação suficiente neste sentido, desclassificá-lo em razão da 

inexequibilidade apurada. 

Quaisquer inserções na proposta que visem modificar, extinguir ou criar direitos, 

sem previsão no presente edital, serão tidas como inexistentes, aproveitando-se 

a proposta no que não for conflitante com este instrumento convocatório. 

Somente poderão participar da fase competitiva os autores das propostas 

classificadas. 

Será adotado o modo de disputa aberto, em que os licitantes apresentarão lances 

públicose sucessivos. 

Caso duas ou mais propostas iniciais apresentem preços iguais, será realizado 

desempate na forma de sorteio para determinação da ordem de oferta dos lances. 

Os licitantes poderão oferecer lances verbais e sucessivos, em valores distintos e 

decrescentes, a partir da autora da proposta classificada em segundo lugar, até a 

proclamação da vencedora. 

Dada a palavra a licitante, esta disporá de 2 (dois) minutos para apresentar nova 

proposta. 

O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances será de 0,25% (vinte 

e cinco centésimos por cento), que incidirá tanto em relação aos lances 

intermediários, quanto em relação do lance que cobrir a melhor oferta. 

Serão considerados intermediários os lances iguais ou superiores ao menor já 

ofertado. 



O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, convocadas pelo agente 

de contratação, as licitantes manifestarem seu desinteresse em apresentar novos 

lances. 

Após a definição da melhor proposta, se a diferença em relação à proposta 

classificada emsegundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), a 

Administração poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das 

demais colocações. 

A Administração poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das 

propostas ou exigir dos licitantes que ela seja demonstrada. 

Após o julgamento, o licitante vencedor devera reelaborar e apresentar à 

Administração as planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos unitários, 

bem 

como com detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos 

Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao valor final da 

proposta vencedora, no prazo de até 3 (três) dias úteis. 

CRITÉRIOS DE DESEMPATE 

Encerrada etapa de lances, será apurada a ocorrência de empate, nos termos dos 

arts.44 e 45 da Lei Complementar n° 123/2006, sendo assegurada, como critério 

do desempate, preferência de contratação para as beneficiárias que tiverem 

apresentado as declarações de que trata o item 4.3, alíneas “d” e “e” deste Edital; 

Entende-se como empate, para fins da Lei Complementar n° 123/2006, aquelas 

situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas e empresas 

de pequeno porte sejam iguais ou até 10% (dez por centro) superiores à proposta 

mais bem classificada. 

Ocorrendo o empate, na forma do subitem anterior, proceder-se-á da seguinte 

forma: 

A beneficiária detentora da proposta de menor valor será convocada para 

apresentar, no prazo de 5 (cinco) minutos, nova proposta, inferior àquela 

considerada, até então, de menor preço, situação em que será declarada 

vencedora do certame. 

Se adrarem na hipótese do item 10.1. deste edital, a apresentação de nova 

proposta, no prazo previsto na alínea “a” deste item. 

10.1.4.O disposto no item 10.1.2. não se aplica às hipóteses em que a proposta 

de menor valorinicial tiver sido apresentado por beneficiária da Lei Complementar 

n° 123/2006. 

Se não houver licitante que atenda ao item 10.1 e seus subitens, serão utilizados 

os seguintes critérios de desempate, nesta ordem: 

disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 

proposta em ato contínuo à classificação; 



avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual serão ser 

utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações 

decorrentes de outras contratações; 

desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações 

dos órgãos de controle. 

10.3Em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada 

preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por: 

empresas estabelecidas no território do Estado do Rio Grande do Sul; 

empresas brasileiras; 

empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

e) empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei n° 12.187, 

de 29 de dezembro de 2009. 

NEGOCIAÇÃO E JULGAMENTO 

Encerrada a etapa de lances da sessão pública, inclusive com a realização do 

desempate, se for o caso, o agente de contratação deverá encaminhar 

contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja 

obtida melhor proposta. 

A resposta à contraproposta e o envio de documentos complementares, 

necessários ao julgamento da aceitabilidade da proposta, inclusive a sua 

adequação ao último lance ofertado, que sejam solicitados pelo agente de 

contratação, deverão ser encaminhados no prazo fixado no item 4.3, alínea “h”, 

deste Edital. 

Encerrada a etapa de negociação, será examinada a proposta classificada em 

primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em 

relação valor de referência da Administração. 

Não serão consideradas, para julgamento das propostas, vantagens não previstas 

no edital. 

Na hipótese de a proposta vencedora não for aceitável ou o licitante não atender 

às exigências para habilitação, o agente de contratação examinará a proposta 

subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração 

de uma proposta que atendaao edital. 

Constando o atendimento às exigências estabelecidas neste Edital, o licitante será 

declarado vencedor, oportunizando-se a manifestação da intenção de recurso. 

VERIFICAÇÃO DA HABILITAÇÃO 

Os documentos de habilitaçäo, de que tratam os itens 6.1., 6.2., 6.3. e 6.4., 

enviados nos termos do item 3.1, todos deste edital, serão examinados pelo 

agente de contrataçao, que verificará a autenticidade das certidões junto aos sítios 

eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores. 

As certidões apresentadas na habilitação, que tenham sido expedidas em meio 

eletrônico, serao tidas como originais após terem a autenticidade de seus dados 



e certificação digital conferidos pela Administraçao, dispensando nova 

apresentaçäo, 

exceto se vencido o prazo de validade. 

A prova de autenticidade de cópia de documento público ou particular podera ser 

feita perante agente da Administraçao, mediante apresentaçäo de original ou de 

declaraçäo de autenticidade por advogado, sob sua responsabilidade pessoal. 

A beneficiária da Lei Complementar no 123/2006, que tenha apresentado a 

declaraçäo exigida no o item 4.3, alíneas "d" e "e" e que possua alguma restriçäo 

na comprovaçao de regularidade fiscal e/ou trabalhista, terá sua habilitação 

condicionada ao envio de nova documentaşão, que comprove a sua regularidade, 

em 5 (cinco) dias úteis, prazo que poderá ser prorrogado uma única vez, por igual 

período, a critério da Administraçao, desde que seja requerido pelo interessado, 

de forma motivada e durante o transcurso do respectivo prazo. 

Na hipótese de a proposta vencedora näo for aceitável ou o licitante não atender 

às exigências para habilitaçäo, o agente de contratação examinara a proposta 

subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuraçao 

de uma proposta que atendaao edital. 

Constatado o atendimento às exigências estabelecidas no Edital, o licitante será 

declarado vencedor, oportunizando-se a manifestação da intenção de recurso. 

DOS RECURSOS 

Caberá recurso, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de intimaçäo ou 

delavratura da ata, em face de: 

ato que defira ou indefira pedido de pré-qualificação de interessado ou de 

inscriçaoem registro cadastral, sua alteraçäo ou cancelamento; 

julgamento das propostas; 

ato de habilitação ou inabilitação de licitante; 

anulação ou revogação da licitaçäo. 

O prazo para apresentação de contrarrazões será o mesmo do recurso e terá 

início nadata de intimação pessoal. 

Quanto ao recurso apresentado em virtude do disposto nas alíneas "b" e "c" do 

item 13.1do presente Edital, serao observadas as seguintes disposições: 

a intençao de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de 

preclusão, e o prazo para apresentaçäo das razões recursais sera iniciado na 

data de intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

a apreciaçäo dar-se-á em fase única. 

O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisäo 

recorrida, que, se não reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 3 (três) dias 

úteis, encaminhará o recurso com a sua motivação à autoridade superior, a qual 

deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contado do 

recebimento dos autos. 



O acolhimento do recurso implicará invalidação apenas de ato insuscetível 

deaproveitamento. 

O recurso interposto dará efeito suspensivo ao ato ou à decisão recorrida, até 

quesobrevenha decisão final da autoridade competente. 

ENCERRAMENTO DA LICITAÇÃO 

Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos 

administrativos, o processo licitatório será encaminhado à autoridade superior, 

que poderá: 

determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades; 

revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade; 

proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, 

sempre que presente ilegalidade insanável; 

adjudicar o objeto e homologar a licitação. 

CONDIÇÕES DE CONTRATAÇÃO 

O licitante vencedor será convocado para assinar o termo de contrato ou para 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo de 05 (cinco) dias 

úteis, sob pena de decair odireito à contratação, sem prejuízo das sanções 

previstas neste Edital. 

O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, 

mediante solicitação da parte, durante seu transcurso, devidamente justificada, e 

desde que o motivo apresentado seja aceito pela Administração. 

A empresa contratada deverá, quando da assinatura do contrato, apresentar os 

seguintes documentos, sob pena de decair o direito à contratação: 

Licença de Operação (LO) de Usina de Asfalto para elaboração de CBUQ 

(Concreto Betuminoso Usinado à Quente) emitida pelo órgão ambiental 

competente, em vigor. Se a Usina for de propriedade de terceiros, deverá a 

licitante apresentar, também declaraçáo assinada pelo proprietário da usina, com 

firma reconhecida em cartório, que irá fornecer todo material necessário para a 

execução da obra; 

Projeto de CBUQ elaborado por laboratório vinculado a instituição de ensino 

superior em nome do proprietário da usina e os materiais correspondentes com a 

britagem licenciada apresentada pelo licitante; 

Licença de Operação para exploração e beneficiamento de minério em vigor, 

emitida por órgão competente, se a britagem não for de propriedade da licitante, 

deverá ser apresentada declaração de disponibilidade especifica para esta 

licitação, assinada pelo proprietário e/ou responsável pela britagem, com firma 

reconhecida em cartório, devendo ser anexada a respectiva Licença de Operação 

(LO); 



Licença de Operação, emitida por órgão ambiental competente, válida para fontes 

Móveis de Poluição com no mínimo 1 (um) veículo para transporte rodoviário de 

produtos e/ou resíduos perigosos em nome da empresa participante do certame; 

Será facultado à Administração, quando o convocado não assinar o termo de 

contrato ou não aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas 

condições estabelecidas neste Edital, convocar os licitantes remanescentes, na 

ordem de classificação, para a celebração do contrato nas condições propostas 

pelo licitante vencedor. 

Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no item 5.1 deste Edital, sem 

convocação para a contratação, ficarão os licitantes liberados dos compromissos 

assumidos. 

Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contrataçao, nos termos do 15.3 

deste Edital, a Administraçao, observados o valor estimado e sua eventual 

atualizaçäo nos termos doedital, poderá: 

convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de 

classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço 

do adjudicatário; 

adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes 

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação 

de melhor condição. 

A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou 

retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administraçao 

caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às 

penalidades legalmente estabelecidas, previstas neste edital, e à imediata perda 

da garantia de proposta em favor do órgao licitante, quando estabelecida. 

A regra prevista no item 15.6 se aplicará aos licitantes remanescentes convocados 

na fora da alínea “a“ do item 15.5. 

DAS GARANTIAS 

Após a assinatura do contrato, num prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a 

licitante deverá prestar garantia da obra, em um montante de 5% (cinco por cento) 

do valor global da contrataşão, na forma de seguro-garantia, conforme art. 102, 

da Lei n° 14.133/2021, restando em caso de inadimplemento pelo contratado, a 

responsabilidade e obrigação pela seguradora em assumir a execuçao e 

conclusäo do objeto do contrato, em consonância as hipóteses previstas neste 

mesmo artigo. 

O contratado terá o prazo de 1 (um) mês, prorrogável por igual período, a critério 

da Administraçao, mediante justificativa, contado da data de homologação da 

licitação e anterior àassinatura do contrato, para a prestação da garantia. 

A ausência de apresentação de garantia contratual constitui motivo para 

impossibilitar a emissão da Ordem de Início da obra e caracteriza desinteresse 



por parte da licitante, sujeitando-a a rescisão contratual e às sanções previstas 

neste edital. 

A liberação da garantia se dará em um prazo de dez dias a contar da apresentação 

da CND da Obra, Certificado de Baixa da Matrícula da Obra junto ao INSS e 

atestado de recebimento definitivo por parte do Município. 

OBRIGAÇÕES DA VENCEDORA 

Em razao do presente instrumento, a empresa CONTRATADA se obriga a: 

Fornecer, já considerados no preço da empreitada, toda a mäo de obra 

necessária à execuçao dos serviços contratados, responsabilizando-se pelos 

custos, encargos ou ônus com os contratos de trabalho, prestaçäo dos serviços 

autônomos e quaisquer outros que venha ajustar com terceiros, bem como pelos 

correspondentes recolhimentos tributários, previdenciários e demais encargos 

trabalhistas, sociais e comerciais, bem assim arcar com ferramentas, 

equipamentos, equipamentos de segurança laboral, sinalização e demarcação da 

obra e demais instalações e acessórios necessários à execução desta 

empreitada, isentando o CONTRATANTE de quaisquer responsabilidades neste 

tocante. 

Executar os serviços de acordo com as especificaçöes técnicas aplicáveis ao 

serviço, bem como as normas de segurança do trabalho, sendo-lhes vedado 

promover modificações nas especificações técnicas e encargos gerais, sem o 

consentimento prévio, por escrito, do contratante. 

Assumir a responsabilidade técnica pela execuşao dos serviços. 

Acompanhar o cronograma do serviço de modo a näo provocar atrasos. 

Disponibilizar equipamento de proteção aos funcionários e a quem ingressar no 

local dos serviços, atendendo a todas as normas Federais, Estaduais e Municipais 

aplicáveis em Segurança e Saúde do Trabalhador. 

Providenciar as instalaşões provisórias, instalar tapumes de forma a preservar a 

seguranşa da obra e de terceiros, quando necessário, bem como realizar a 

sinalizaçäo de segurança, semqualquer ônus adicional ao previsto na planilha. 

Manter os equipamentos e materiais devidamente armazenados, de forma a evitar 

acidentes. 

Empregar material de boa qualidade, o qual se sujeitará a avaliaçäo do órgao 

fiscalizador, que, inclusive, poderá vetar a utilização do mesmo. 

Executar os serviços do objeto do presente contrato observando rigorosamente 

os projetos, memorial descritivo, cronograma, proposta e demais especificações 

técnicas ditadas pelo contratante. 

Devera, objetivando a fiscalização e acompanhamento dos serviços, manter no 

local responsável pelos mesmos, com poderes para responder pela empreitada, 

acolhendo as determinações exaradas pelo órgao fiscalizador do Município, 

fornecendo todas as informações e esclarecimentos solicitados. 



Observar os prazos determinados neste instrumento e acatar a todas as 

determinações do órgao fiscalizador. 

A vencedora deverá manter, durante toda a execução contratual, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, inclusive quanto às 

contribuições para o FGTS e INSS relativa aos empregados utilizados na 

prestaçao do serviço, devendo apresentar mensalmente à Administraçao os 

comprovantes de pagamentos dos encargos trabalhistas e previdenciários. 

Providenciar a CND - CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DA OBRA de 

conclusão da obra contratada, Certificado de Baixa da Matrícula da Obra junto ao 

INSS. A CND da obra devera ser apta para averbaçäo, se necessária. 

A contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciãrios, fiscais e 

comerciais resultantes da execuçao deste contrato. 

A inadimplência da contratada com referência aos encargos estabelecidos näo 

transfereao contratante a responsabilidade de seus pagamentos, nem poderá 

onerar o objeto do contrato ou restringir a regularização e uso da obra. 

A empresa contratada será responsável pelo recolhimento e destinação dos 

resíduos sólidos, sem ônus adicional ao Município. 

A empresa vencedora devera, objetivando a fiscalizaçäo e acompanhamento dos 

serviços: 

Destinar, em local apropriado, dependência para atendimento à obra, guarda de 

projetos, memorial descritivo, especificações técnicas e demais documentos e 

elementos necessários. 

Apresentar Licença de Operação (LO) de Usina de Asfalto para elaboraçäo de 

CBUQ (Concreto Betuminoso Usinado à Quente) emitida pelo órgao ambiental 

competente, em vigor. Se a Usina for de propriedade de terceiros, deverá a 

licitante apresentar, também declaração assinada pelo proprietário da usina, com 

firma reconhecida em cartório, que irá fornecer todo material necessário para a 

execução da obra; 

Apresentar Projeto de CBUQ elaborado por laboratório vinculado a instituição de 

ensino superior em nome do proprietário da usina e os materiais correspondentes 

com a britagem licenciada apresentada pelo licitante; 

Apresentar Licença de Operação para exploração e beneficiamento de minério 

em vigor, emitida por órgão competente, se a britagem não for de propriedade 

da licitante, deverá ser apresentada declaração de disponibilidade especifica para 

esta licitação, assinada pelo proprietário e/ou responsável pela britagem, com 

firma reconhecida em cartório, devendo ser anexada a respectiva Licença de 

Operaçáo (LO); 

Apresentar Licença de Operação, emitida por órgão ambiental competente, válida 

para fontes Móveis de Poluição com no mínimo 1 (um) veículo para transporte 



rodoviário de produtos e/ou resíduos perigosos em nome da empresa participante 

do certame. 

PRAZOS DE EXECUÇÃO E DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 

O contrato decorrente da presente licitação terá o prazo de vigência de 10 (dez) 

meses, a contar da publicação do seu extrato no Diário Oficial do órgão licitante, 

podendo ser prorrogado, justificadamente, a critério da Administração, nos termos 

da legislação. 

O objeto da presente licitação deverá ser executado no prazo de 08 (oito) meses, 

a contar da Ordem de Início que será emitida pelo Setor de Engenharia e/ou 

Prefeito Municipal, de acordo com Planilha Orçamentária, Cronograma Físico- 

Financeiro, Plantas e Projeto Técnico anexados ao processo de licitação. 

Antes de formalizar ou prorrogar o prazo de vigência do contrato, a Administração 

verificará a regularidade fiscal do contratado, consultar o Cadastro nacional de 

Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e o Cadastro Nacional de Empresas 

Punidas (Cnep), emitir as certidões negativas de inidoneidade, de impedimento e 

de débitos trabalhistas e juntá-las ao respectivo processo. 

CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

O pagamento será efetuado de acordo com as etapas estabelecidas no 

Cronograma Físico-Financeiro discriminado que integra esta Licitação, mediante 

a comprovação, por medição, do cumprimento da pertinente etapa, e mediante a 

liberação dos recursos, em até 30 (trinta) dias após a emissão da Nota Fiscal, 

referente aos serviços executados. 

O pagamento somente será efetuado mediante pagamento ou retenção relativo 

ao ISSQN (Imposto Municipal), INSS e demais retenções legais, quando aplicável, 

salvo comprovação de dispensa, a qual será analisada pela Administração. 

Deverá ser entregue junto à nota fiscal a comprovação de recolhimento de todas 

as obrigações trabalhistas e previdenciárias por parte da contratada. 

Caso a empresa não cumpra com as obrigações inseridas neste item, o valor 

correspondente a nota fiscal poderá ser utilizado para a quitação das obrigações 

tributárias deste. 

A empresa vencedora deverá colocar à disposição do Município, quando por este 

solicitado, a relação dos empregados relacionados ao objeto licitado na forma da 

instrução normativa do INSS. 

A nota fiscal/fatura emitida pelo fornecedor deverá conter, em local de fácil 

visualização, aindicação do número do processo e o número da concorrência, a 

fim de acelerar o trâmite de recebimento do material e posterior liberação do 

documento fiscal para pagamento. 

19.5 É vedado à CONTRATADA interromper o fornecimento e/ou execução 

enquanto tramita o processo de revisão de preço, estando, caso contrário, sujeito 

às penalidades previstas neste instrumento. 



O valor contratado é fixo e irreajustável pelo prazo de duração do contrato, 

excetuando a hipótese de manutenção do equilíbrio econômico financeiro 

decorrente de fato superveniente desde que não contrário ao interesse público e 

ao princípio da economicidade, devidamente comprovado. 

Considerando o DECRETO MUNICIPAL n° 3057, de 06 de dezembro de 2021, 

que adota a Instrução Normativa da RFB n° 1.234/2012 para fins de IRRF nas 

contratações de bens e serviços realizadas pelo Município de Três Arroios/RS, 

todas as notas fiscais/documento fiscal, em que os produtos/bens e prestação de 

serviços estejam elencados na Instrução Normativa (IN) acima citada, 

OBRIGATÓRIAMENTE deverá constar a alíquota de dedução do Imposto de 

Renda a ser recolhida sobre o valor do (s) item (ns). Salientamos que as notas 

fiscais/documento fiscal sem a referida informação serão consideradas inidôneas, 

não podendo ser liquidadas/pagas, necessitando a substituição do documento. 

OBSERVAR CASOS DE NÃO INCIDÊNCIA DE TRIBUTAÇÃO 

A despesa correrá na seguinte dotação orçamentária: 

06. SECRETARIA DE OBRAS PUBLICAS 

01. SECRETARIA DE OBRAS PUBLICAS 44.90.5100.00.00 OBRAS E 

INSTALAÇÕES 

DO REAJUSTE 

O valor contratado é fixo e irreajustável pelo prazo de duração do contrato, 

excetuando a hipótese de manutenção do equilíbrio econômico financeiro 

decorrente de fato superveniente desde que não contrário ao interesse público e 

ao princípio da economicidade, devidamente comprovado. 

DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

O objeto licitado será recebido: 
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Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, 

mediante termo detalhado, quando verificado o cumprimento das exigências de 

caráter técnico. 

Definitivamente, por servidor ou comissão designado pela autoridade competente, 

mediante termo detalhado que comprove o atendimento das exigências 

contratuais. 

O objeto licitado poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em 

desacordo com o contrato. 

O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 

solidez e pela segurança da obra, nem a responsabilidade ético-profissional pela 

perfeita execução do contrato, nos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato. 

Os ensaios, os testes e as demais provas para aferição da boa execução do objeto 

do contrato exigidos por normas técnicas oficiais correrão por conta do contrato. 



O recebimento definitivo pela Administração não eximirá o projetista ou o consultor 

da responsabilidade objetiva por todos os danos causados por falha de projeto. 

O recebimento definitivo pela Administraçao näo eximirá o contratado, pelo prazo 

mínimo de 5 (cinco) anos, da responsabilidade objetiva pela solidez e pela 

segurança dos materiais e dos serviços executados e pela funcionalidade da 

construşão, da reforma, da recuperação ou da ampliação do bem que, ficará 

responsável pela reparaçäo, pela correçäo, pela reconstrução ou pela substituişão 

necessária. 

SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas 

seguintesinfrações: 

dar causa à inexecuçäo parcial do contrato; 

dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administraçao,ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

dar causa à inexecução total do contrato; 

deixar de entregar a documentaçäo exigida para o certame; 

não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 

devidamentejustificado; 

não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para 

a contratação,quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

ensejar o retardamento da execuçao ou da entrega do objeto da licitação sem 

motivojustificado; 

apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 

prestardeclaração falsa durante a licitação ou a execuçao do contrato; 

fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

m) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n° 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

Serao aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas no item 

22.1deste edital as seguintes sanções: 

advertência; 

multa de no mínimo 0,5% (cinco décimos por cento) e máximo de 30% (trinta por 

cento) do valor do objeto licitado ou contratado; 

impedimento de licitar e contratar, no âmbito da Administraçao Pública direta e 

indireta do órgao licitante, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administraçao 

Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 

(três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 



22.3 As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” do item 22.2. do presente 

Edital poderão ser aplicadas cumulativamente com a prevista na alínea “b” do 

mesmo item. 

A aplicação de multa de mora näo impedirá que a Administraçao a converta em 

compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação 

cumulada de outras sanções, conforme previsto no item 22.2 do presente Edital. 

Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 

pagamento eventualmente devido pela Administraçao ao contratado, além da 

perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será 

cobrada judicialmente. 

A aplicaçäo das sanşões previstas no item 22.2. deste Edital näo exclui, em 

hipótese alguma, a obrigaşão de reparação integral do dano causado à 

Administração Pública. 

Na aplicaçäo da sançao prevista no item 22.2, alínea "b", do presente edital, será 

facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 

data de sua intimaçao. 

Para aplicaçäo das sanções previstas nas alíneas "c" e "d" do item 22.2 do 

presente Edital o licitante ou o contratado será intimado para, no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e 

especificar as provas que pretenda produzir. 

Na hipótese de deferimento de pedido de produşão de novas provas ou de juntada 

de provas julgadas indispensáveis pela comissäo, o licitante ou o contratado 

podera apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 

data da intimação. 

Serao indeferidas pela comissão, mediante decisao fundamentada, provas ilícitas, 

impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. 

A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 

previstos na Lei Federal 

14.133 ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das 

sanções aplicadas à pessoa jurídica serao estendidos aos seus administradores 

e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a 

empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 

direito, com o sancionado, observados, em todos os casos,o contraditório, a ampla 

defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

É admitida a reabilitaçäo do licitante ou contratado perante a própria autoridade 

que aplicou a penalidade, exigidos, cumulativamente: 

reparaçao integral do dano causado à Administraçao Pública; 

pagamento da multa; 



transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso 

de impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da 

penalidade, no caso de declaração de inidoneidade; 

cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 

análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento 

dos requisitos definidos neste artigo. 

A sanção pelas infrações previstas nas alíneas "h" e "m" do item 21.2 do presente 

Edital exigirá, como condiçao de reabilitaçäo do licitante ou contratado, a 

implantaçäo ou aperfeiçoamento de programa de integridade pelo responsável. 

FISCALIZAÇÃO 

A fiscalizaçäo da obra ficará a cargo da CONTRATANTE, na qual o 

CONTRATADO deve facilitar o acesso a todos os documentos e aos serviços 

executados e fornecer informações e elementos necessarios ao cumprimento do 

objeto do presente contrato. 

Sera gestor do contrato o prefeito municipa Sr Suzinei Schneider. O contrato será 

fiscalizado pela Engenheira Civil  Adilmara , dentro dos padrões determinados 

pela Lei Federal 14.133/2021, e alterações posteriores. 

É vedada à CONTRATADA a subcontrataçäo total ou parcial do objeto do 

presente contrato com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial. 

A responsabilidade civil e criminal decorrente de todos os atos praticados pelos 

seus empregados ou prepostos utilizados na execuçao dos serviços que Ihe são 

inerentes por forşa do presente contrato, correrão por conta exclusiva da 

CONTRATADA. 

A CONTRATADA declara aceitar, integralmente, todos os métodos e processos 

de inspeção, verificação e controle a serem adotados pelo CONTRATANTE. 

A existência e a atuação da Fiscalização do CONTRATANTE em nada restringe 

a responsabilidade única, integral e exclusiva da CONTRATADA, no que concerne 

aos serviços contratados e suas consequências e implicações próximas ou 

remotas. 

PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES 

Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório e os pedidos de 

impugnações poderão ser enviados ao agente de contratação, até três dias úteis 

anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, mediante protocolo, na 

sede da Prefeitura Municipal, com endereço à av Capitão Batista Grando, n° 242, 

Bairro Centro, setor de Licitações, ou pelos telefones (54) 3529-0107, no horário 

compreendido entre as 08h00 às 11h30 e 13h às 17h.         

As respostas aos pedidos de esclarecimentos e às impugnações serão divulgadas 

pelo órgão licitante no seguinte endereço www.ervalgrande.rs.gov.br. 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 



A proponente que vier a ser contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas 

condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, 

por conveniência da Administração, dentro do limite permitido pelo artigo 125 da 

Lei n° 14.133/2021, sobre o valor inicial atualizado do contratado. 

Após a apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo 

decorrente de fato superveniente e aceito pelo agente de contratação. 

A Administração tem a prerrogativa de fiscalizar o cumprimento satisfatório do 

objeto da presente licitação, por meio de agente designado para tal função, 

conforme o disposto na Lei n°14.133/2021. 

Fica eleito o Foro da Comarca de São Valentim -RS para dirimir quaisquer litígios 

oriundos da licitação e do contrato dela decorrente, com expressa renúncia a outro 

qualquer, por mais privilegiado que seja. 

Erval Grande/RS, 05 de maio de 2026. 

SUZINEI SCHNEIDER 

Prefeito Municipal 

ANEXO V 

DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO E VISTORIA TÉCNICA 

ATESTADO DE VISITA 

(MODELO) 

Atesto que o Sr. XXX, portador da carteira de identidade nº XXX, representando 

a empresa XXX, CNPJ: XXXXXXXXXXX nos termos do item 4.3.5, letra “e” do 

Edital de CONCORRÊNCIAnº 001/2026, visitou os locais das obras a seguir 

caracterizados: 

EXECUÇÃO DE OBRA DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA COM C.B.U.Q. 

(CONCRETO BETUMINOSO USINADO A QUENTE) EM DIVERSAS RUAS DO 

PERÍMETRO URBANO DO MUNICÍPIO DE ERVAL GRANDE RS. 

As obras incluem responsabilidade técnica, material, mão de obra, equipamentos, 

sinalização dos locais em obra, tudo em acordo com projetos, Planilhas 

Orçamentárias, Plantase demais informações constantes nos anexos do presente 

Edital de Concorrência nº 001/2026. 

Constatando as condições e peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos, 

recebendo as informações técnicas pertinentes, tomamos conhecimento dos 

locais onde se realizarão as obras objeto da Licitação Concorrência 001/2026, 

com ciência de todas as informações, das condições e do grau de dificuldade dos 

serviços a serem executados, razão pela qual não poderá a empresa 

XXXXXXXXXX, após a apresentação da proposta ou mesmo durante a execução 

dos serviços, se vencedora, alegar desconhecimento ou divergências das 

condições dos mesmos, como justificativa das condições do Edital de Licitação. 

Data. 

RESPONSÁVEL PELO MUNICÍPIO REP. DA EMPRESA 



CREA Nº xxxxx 

MUNICÍPIO DE ERVAL GRANDE - RS 

ANEXO VII 

DECLARAÇÃO DE RENÚNCIA AO PRAZO DE RECURSO 

(MODELO) 

A empresa          

  , 

inscrita no CNPJ sob o n°   , instalada no 

endereço na cidade de - ,representada pelo(a) _, 

inscrita no CPF de n°       _ presentenesta data ao ato de abertura do ENVELOPE 

Nº 02 – PROPOSTA FINANCEIRA relativo ao presente Edital da Concorrência nº 

001/2026, declara e torna público que renuncia ao prazo recursal relativo a fase 

de recurso, previsto no art. 165, I, “b” da Lei n.º 14.133/2021. 

Data. 

(Nome, carimbo e assinatura do responsável legal pela empresa) 

ANEXO VIII 

MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO 

(usar papel timbrado da empresa) 

Erval Grande/RS, ... de ... de 2026. 

Ao Agente de Contratação da Prefeitura Municipal de Erval Grande/RS Senhor 

Agente de Contratação, 

Pela presente, designamos o Sr.(a) 

   , portador (a) da carteira de identidade nº , expedida pela SSP 

do Estado de , para nos representar no processo licitatório relativo à Concorrência 

nº 001/2026, podendo o mesmo formular lances verbais à proposta escrita 

apresentada, quando convocado, e, ainda, rubricar documentos, renunciar o 

direito de recurso e impugnação à recursos, assinar atas, recorrer de decisões 

administrativas e, enfim, praticar todos os atos inerentes à referida licitação. 

( ) inclusive assinatura do contrato e seus aditivos. ( ) exceto assinatura do 

contrato e seus aditivos. 

Marcar somente uma das opções acima. 

Atenciosamente, 

............................................................ 

Assinatura do dirigente da empresa (firma reconhecidacomo pessoa jurídica) 

.................................................................... 

Nome legível do dirigente da empresa 

ANEXO IX MODELO DE DECLARAÇÕES 

PROCESSO LICITATÓRIO 401/2026 CONCORRÊNCIA EDITAL Nº 0001/2026 

Declaro para os devidos fins, de que inexiste qualquer fato impeditivo a 

participaçãoda empresa no certame, que não foi declarada inidônea, bem como, 



não está impedida de contratar com o Poder Público ou suspensa de contratar 

com a Administração, comprometendo-se a comunicar ocorrência de fatos 

supervenientes; 

Declaro para os devidos fins, de que a empresa tomou conhecimento de todas as 

informações e das condições para o cumprimento das obrigações do objeto da 

licitação e concorda com todos os termos do Edital supracitado. 

Declaro para os devidos fins, de que a empresa não possui em seu quadro 

societário servidor público da ativa, ou empregado de empresa pública ou de 

sociedade de economia mista. 

Declaro para os devidos fins, de que a empresa, de que cumpre as exigências de 

reserva de cargos para pessoas com deficiência e para reabilitado da Previdência 

Social, de que se trata o art. 93da Lei nº 8.213/91 e conforme art. 92, XVII, Lei nº 

14.133/21. 

Declaro para os devidos fins, sob as penas da Lei, que esta empresa está em 

situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se refere à observância 

do disposto no inciso XXXIII, do Artigo 7° da Constituição Federal, e, para fins do 

disposto no inciso VI do artigo 68 da Lei n°. 14.133, de 01 de abril de 2021, que 

não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 

e não emprega menor de dezesseis anos. Ressalva: emprega menor, a partir de 

quatorze anos, na condição de aprendiz (...). (Observação: em caso afirmativo, 

assinalar a ressalva acima) 

Por ser verdade assina a presente. 

.................................., de ……de… 2026. 

Carimbo e Assinatura do responsável legalData 

Site 
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ANEXO X 

MODELO DE APRESENTAÇÃO DE CARTA PROPOSTA 

À Prefeitura Municipal de ERVAL GRANDE/RS Agente de Contratação e Equipe 

de Apoio Avenida Capitão Batista Grando, 242, Centro CEP 99750-000 

ERVAL GRANDE/RS 

Ref.: Concorrência nº 001/2026 

Prezados Senhores 

Site 
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*Campos de preenchimento obrigatório 

DECLARAMOS: 

CONFORME ITENS PRESENTE NO EDITAL DE LICITAÇÃO DESCREVER 

TODAS ASMENÇÕES REFERENTE AS GARANTIAS, PROPOSTA, QUADRO 

FUNCIONAL, ETC... 



Submete à apreciação proposta relativa à Concorrência nº 001/2026 em epígrafe, 

assumindo inteiraresponsabilidade por quaisquer erros ou omissões que venham 

a ser verificados na sua preparação. 

Os preços considerados para fins de licitação e contrato resultam o seguinte valor 

global de nossa proposta: 

TOTAL GERAL R$ (DESCREVER) 

Atenciosamente, 

Local: 

Data: 

Nome do Representante Legal: 

Assinatura: 

Carimbo CNPJ/MF: 

Obs.01: Fazer constar todos os demais itens obrigatórios. 

ANEXO XI 

MINUTA TERMO DE CONTRATO 

CONTRATO N° /  

Concorrência n° 001/2026 Processo n• 401/2026 

TERMO DE CONTRATO QUE CELEBRAM O MUNICÍPIO DE TRÊS ARROIOS 

E A EMPRESA XXXXXXXX, CUJO OBJETO É EXECUÇÃO DE OBRA DE 

PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA COM C.B.U.Q., INCLUINDO O FORNECIMENTO 

DE TODOS OS MATERIAIS E MÃO DE OBRA. 

Contrato que entre si celebram, de um Iado, o MUNICÍPIO DE ERVAL GRANDE 

- RS, CNPJ n° 87.613.436/0001-34 com sede na Avenida Capitão Batista Grando 

, 242, Centro 

, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Suzinei Schneider, doravante 

denominado apenas CONTRATANTE, e de outro Iado, a Empresa 

XXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ N° XXXXXXXXXXXXXXXX, com sede na 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX doravante denominada CONTRATADA, 

representada neste ato pelo Sr. XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, Sócio, 

residente e domiciliado, na cidade de Xxxxxxxxxxxxxxxx portador do CPF no 

XXXXXXXXXXXXXX cédula de identidade n.° XXXXXXXXXXXXXX, estabelecem 

o presente CONTRATO DE EXECUÇÃO DE OBRA, em conformidade com a Lei 

n° 14.133/2021, e condições estabelecidas na Concorrência - n.° 001/2026, 

constante do Processo n° 401/2026 e consoante às cláusulas e condições que se 

enunciam a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1 A CONTRATADA se obriga na forma do estabelecido no Edital de 

Concorrência n° 001/2026, a realizar, por Empreitada, com fornecimento de 

material e mão de obra com as seguintes características: 



Contratação de empresa especializada, em Regime de Empreitada, para 

execução de obra de pavimentação asfáltica com C.B.U.Q. (concreto betuminoso 

usinado a quente) em diversas ruas do Perímetro Urbano do Município de Erval 

Grande-RS, incluindo o fornecimento de todos os materiais e mão de obra, 

conforme tabela que segue: 

A execução do objeto deverá ser de acordo com os Projetos Técnicos e Memoriais 

Descritivos que são partes integrantes e indissociáveis da Licitação Modalidade 

Concorrência n° 001/2026 e do presente contrato. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR 

2.1 A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pelos serviços avançados na 

cláusula primeira, à quantia de R$......... (valor por extenso) referente à mão de 

obra e R$......... 

(valor por extenso) referente a material, totalizando a quantia de R$.........(valor 

por extenso). 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PAGAMENTO 

O pagamento será efetuado de acordo com as etapas estabelecidas no 

Cronograma Físico-Financeiro descriminado que integra esta Licitação, mediante 

a comprovação, por medição, do cumprimento da pertinente etapa, e mediante a 

liberação dos recursos, em até 30 (trinta) dias após a emissão da Nota Fiscal, 

referente aos serviços executados. 

O pagamento somente será efetuado mediante pagamento ou retenção relativo 

ao ISSQN (Imposto Municipal), INSS e demais retenções legais, quando aplicável, 

salvo comprovação de dispensa, a qual será analisada pela Administração. 

Deverá ser entregue junto à nota fiscal a comprovação de recolhimento de todas 

as obrigações trabalhistas e previdenciárias por parte da contratada. 

Caso a empresa não cumpra com as obrigações inseridas neste item, o valor 

correspondente a nota fiscal poderá ser utilizado para a quitação das obrigações 

tributárias deste. 

A empresa vencedora deverá colocar à disposição do Município, quando por este 

solicitado, a relação dos empregados relacionados ao objeto licitado na forma da 

instrução normativa do INSS. 

A nota fiscal/fatura emitida pelo fornecedor deverá conter, em local de fácil 

visualização, a indicação do número do processo e o número da concorrência, a 

fim de acelerar o trâmite de recebimento do material e posterior liberação do 

documento fiscal 

para pagamento. 

Somente serão pagos os serviços que forem autorizados e solicitados pela 

Municipalidade,conforme as suas necessidades. 



É vedado à CONTRATADA interromper o fornecimento e/ou execução enquanto 

tramita o processo de revisão de preço, estando, caso contrário, sujeito às 

penalidades previstas neste instrumento. 

O valor contratado é fixo e irreajustável pelo prazo de duração do contrato, 

excetuando a hipótese de manutenção do equilíbrio econômico financeiro 

decorrente de fato superveniente desde que não contrário ao interesse público e 

ao princípio da economicidade, devidamente comprovado. 

Considerando o DECRETO MUNICIPAL n° 3057, de 06 de dezembro de 2021, 

que adota aInstrução Normativa da RFB n 1.234/2012 para fins de IRRF nas 

contratações de bens e serviços realizadas pelo Município de Erval Grande/RS, 

todas as notas fiscais/documento fiscal, em que os produtos/bens e prestação de 

serviços estejam elencados na Instrução Normativa (IN) acima citada, 

OBRIGATÓRIAMENTE deverá constar a alíquota de dedução do Imposto de 

Renda a ser recolhida sobre o valor do (s) item (ns). Salientamos que as notas 

fiscais/documento fiscal sem a referida informação serão consideradas inidôneas, 

não podendo ser liquidadas/pagas, necessitando a substituição do documento. 

OBSERVAR CASOS DE NÃO INCIDÊNCIA DE TRIBUTAÇÃO 

CLÁUSULA QUARTA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

O objeto licitado será recebido: 

Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, 

mediantetermo detalhado, quando verificado o cumprimento das exigências de 

caráter técnico. 

Definitivamente, por servidor ou comissão designado pela autoridade 

competente,mediante termo detalhado que comprove o atendimento das 

exigências contratuais. 

O objeto licitado poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em 

desacordocom o contrato. 

O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 

solidez e pela segurança da obra, nem a responsabilidade ético-profissional pela 

perfeita 

execução do contrato, nos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato. 

Os ensaios, os testes e as demais provas para aferição da boa execução do objeto 

do contrato exigidos por normas técnicas oficiais correrão por conta do contrato. 

O recebimento definitivo pela Administração não eximirá o projetista ou o consultor 

da responsabilidade objetiva por todos os danos causados por falha de projeto. 

O recebimento definitivo pela Administração não eximirá o contratado, pelo prazo 

mínimo de 5 (cinco) anos, da responsabilidade objetiva pela solidez e pela 

segurança dos materiais e dos serviços executados e pela funcionalidade da 

construção, da reforma, da recuperação ou da ampliação do bem que, ficara 

responsável pela reparação, pela correção, pela reconstrução ou pela substituição 



necessária. CLÁUSULA QUINTA - PRAZO DE EXECUÇÃO DA OBRA E DA 

VIGÊNCIA DO CONTRATO  

O contrato decorrente da presente licitação terá o prazo de vigência de 10 (dez) 

meses, a contar da publicação do seu extrato no Diário Oficial do órgão licitante, 

podendo ser prorrogado, justificadamente, a critério da administração, nos termos 

da legislação. 

O objeto do presente contrato devera ser executado no prazo de 08 (oito) meses, 

a contar da Ordem de Início que será emitida pelo Setor de Engenharia e/ou 

Prefeito Municipal, de acordo com Planilha Orçamentária, Cronograma Físico-

Financeiro, Plantas e Projeto Técnico anexados ao processo de licitação. 

5.3. Antes de formalizar ou prorrogar o prazo de vigência do contrato, a 

Administração verificará a regularidade fiscal do contratado, consultar o Cadastro 

nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e o Cadastro Nacional de 

Empresas Punidas (Cnep), emitir as certidões negativas de inidoneidade, de 

impedimento e de débitos trabalhistas e juntá-las ao respectivo processo. 

CLÁUSULA SEXTA - DOTAÇÄO ORÇAMENTÁRIA   

06. SECRETARIA DE OBRAS PUBLICAS 

01. SECRETARIA DE OBRAS PUBLICAS 44.90.5100.00.00 OBRAS E 

INSTALAÇÕES 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES E MULTAS 

7.1.O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente

 pelas seguintesinfrações: 

dar causa à inexecução parcial do contrato; 

dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

administração, 

aofuncionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

dar causa à inexecução total do contrato; 

deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quandoconvocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 

motivojustificado; 

apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsadurante a licitação ou a execução do contrato; 

fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

m) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n° 12.846, de 1º de agosto de 2013. 



7.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas no 

item 

8.1 deste contrato as seguintes sansões: 

advertência; 

multa de no mínimo 0,5% (cinco décimos por cento) e máximo de 30% (trinta por 

cento) do valor do objeto licitado ou contratado; 

impedimento de licitar e contratar, no âmbito da administração Pública direta e 

indireta do órgão licitante, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da administração 

Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 

(três) anos e máximo de6 (seis) anos. 

7.3 As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d" do item 8.2. do presente 

contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a prevista na alínea "b" do 

mesmo item. 

A aplicação de multa de mora não impedirá que a administração a converta em 

compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação 

cumulada de outras sanções, conforme previsto no item 8.2 do presente contrato. 

Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 

pagamento eventualmente devido pela administração ao contratado, além da 

perda 

desse valor, a diferença será cobrada judicialmente. 

A aplicação das sanções previstas no item 8.2. deste contrato não exclui, em 

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à 

Administração Pública. 

Na aplicação da sanção prevista no item 8.2, alínea "b", do presente contrato, será 

facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 

data de sua intimação. 

Para aplicação das sanções previstas nas alíneas "c" e "d" do item 8.2 do presente 

contrato o licitante ou o contratado será intimado para, no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar 

as provas que pretenda produzir. 

Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada 

de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado 

poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 

data da intimação. 

Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, 

impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. 

A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 

previstos nesta Lei ou paraprovocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os 



efeitos das sanções aplicadas à pessoajurídica serão estendidos aos seus 

administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica 

sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, 

de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em todos os casos, o 

contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade 

que aplicou a penalidade, exigidos, cumulativamente: 

reparação integral do dano causado à administração Pública; 

pagamento da multa; 

transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso 

de impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da 

penalidade, no caso de declaração de inidoneidade; 

cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 

análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento 

dos requisitos definidos neste artigo. 

A sanção pelas infrações previstas nas alíneas "h" e "m" do item 8.1 do presente 

contrato exigira, como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a 

implantação ou aperfeiçoamento de programa de integridade pelo responsável. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

8.1. Em razão do presente instrumento, a empresa CONTRATADA se obriga a: 

I.Fornecer, já considerados no preço da empreitada, toda a mão de obra 

necessária à execução dos serviços contratados, responsabilizando-se pelos 

custos, encargos ou ônus com os contratos de trabalho, prestação dos serviços 

autônomos e quaisquer outros que venha ajustar com terceiros, bem como pelos 

correspondentes recolhimentos tributários, previdenciários e demais encargos 

trabalhistas, sociais e comerciais, bem assim arcar com ferramentas, 

equipamentos, equipamentos de segurança laboral, sinalização e demarcação da 

obra e demais instalações e acessórios necessários à execução desta

 empreitada, isentando o CONTRATANTE de quaisquer 

responsabilidades neste tocante. 

Executar os serviços de acordo com as especificações técnicas aplicáveis ao 

serviço, bem como as normas de segurança do trabalho, sendo-lhes vedado 

promover modificações nas especificações técnicas e encargos gerais, sem o 

consentimento prévio, por escrito, do contratante. 

Assumir a responsabilidade técnica pela execução dos serviços. 

Acompanhar o cronograma do serviço de modo a não provocar atrasos. 

Disponibilizar equipamento de proteção aos funcionários e a quem ingressar no 

local dos serviços, atendendo a todas as normas Federais, Estaduais e Municipais 

aplicáveis em Segurança e Saúde do Trabalhador. 



Providenciar as instalações provisórias, instalar tapumes de forma a preservar a 

segurança da obra e de terceiros, quando necessário, bem como realizar a 

sinalização de segurança, semqualquer ônus adicional ao previsto na planilha. 

Manter os equipamentos e materiais devidamente armazenados, de forma a evitar 

acidentes. 

Empregar material de boa qualidade, o qual se sujeitara a avaliação do órgão 

fiscalizador, que, inclusive, poderá vetar a utilização do mesmo. 

Executar os serviços do objeto do presente contrato observando rigorosamente 

os projetos, memorial descritivo, cronograma, proposta e demais especificações 

técnicas ditadas pelo contratante. 

Deverá, objetivando a fiscalização e acompanhamento dos serviços, manter no 

local responsável pelos mesmos, com poderes para responder pela empreitada, 

acolhendo as determinações exaradas pelo órgão fiscalizador do Município, 

fornecendo todas as informações e esclarecimentos solicitados. 

Observar os prazos determinados neste instrumento e acatar a todas as 

determinações do órgão fiscalizador. 

A vencedora devera manter, durante toda a execução contratual, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, inclusive quanto às 

contribuições para o FGTS e INSS relativa aos empregados utilizados na 

prestação do serviço, devendo apresentar mensalmente à administração os 

comprovantes de pagamentos dos encargos trabalhistas e previdenciários. 

Providenciar a CND - CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DA OBRA de 

conclusão da obra contratada, Certificado de Baixa da Matrícula da Obra junto ao 

INSS. A CND da obra deverá ser apta para averbação, se necessária. 

A contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais resultantes da execução deste contrato. 

A inadimplência da contratada com referência aos encargos estabelecidos não 

transfereao contratante a responsabilidade de seus pagamentos, nem poderá 

onerar o objeto do contrato ou restringir a regularização e uso da obra. 

A empresa contratada será responsável pelo recolhimento e destinação dos 

resíduos sólidos, sem ônus adicional ao Município. 

A empresa vencedora deverá, objetivando a fiscalização e acompanhamento dos 

serviços: 

I.Destinar, em local apropriado, dependência para atendimento à obra, guarda de 

projetos, memorial descritivo, especificações técnicas e demais documentos e 

elementos necessários. 

Apresentar Licença de Operação (LO) de Usina de Asfalto para elaboração de 

CBUQ (Concreto Betuminoso Usinado à Quente) emitida pelo órgão ambiental 

competente, em vigor. Se a Usina for de propriedade de terceiros, deverá a 

licitante apresentar, também declaração assinada pelo proprietário da usina, com 



firma reconhecida em cartório, que irá fornecer todo material necessário para a 

execução da obra; 

Apresentar Projeto de CBUQ elaborado por laboratório vinculado a instituição de 

ensino superior em nome do proprietário da usina e os materiais correspondentes 

com a britagem licenciada apresentada pelo licitante; 

Apresentar Licença de Operação para exploração e beneficiamento de minério 

em vigor, emitida por órgão competente, se a britagem não for de propriedade da 

licitante, deverá ser apresentada declaração de disponibilidade especifica para 

esta licitaçáo, assinada pelo proprietário e/ou responsável pela britagem, com 

firma reconhecida em cartório, devendo ser anexada a respectiva Licença de 

Operação (LO); 

Apresentar Licença de Operação, emitida por órgão ambiental competente, válida 

para fontes Móveis de Poluição com no mínimo 1 (um) veículo para transporte 

rodoviário de produtos e/ou resíduos perigosos em nome da empresa participante 

do certame. CLÁUSULA NONA - DAS GARANTIAS 

Após a assinatura do contrato, num prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a 

licitante deverá prestar garantia da obra, em um montante de 5% (cinco por cento) 

do valor global da contratação, na forma de seguro-garantia, conforme art. 102, 

da Lei n° 14.133/2021, restando em caso de inadimplemento pelo contratado, a 

responsabilidade e obrigação pela seguradora em assumir a execução e 

conclusão do objeto do contrato, em consonância as hipóteses previstas neste 

mesmo artigo. 

O contratado terá o prazo de 1 (um) mês, prorrogável por igual período, a critério 

da Administração, mediante justificativa, contado da data de homologação da 

licitação e anterior àassinatura do contrato, para a prestação da garantia. 

A ausência de apresentação de garantia contratual constitui motivo para 

impossibilitar a emissão da Ordem de Início da obra e caracteriza desinteresse 

por parte da licitante, sujeitando-a a rescisão contratual e às sanções previstas 

neste edital. 

A liberação da garantia se dará em um prazo de dez dias a contar da apresentação 

da CND da Obra, Certificado de Baixa da Matrícula da Obra junto ao INSS e 

atestado de recebimento definitivo por parte do Município. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO INÍCIO DA OBRA 

10.1 Após a assinatura do contrato, a empresa receberá a “Ordem de Início da 

Obra”, sendo que a mesma deverá iniciar a obra em até 20 (vinte) dias, a contar 

da solicitação da municipalidade, mediante ordem de início emitida. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FISCALIZAÇÃO 

A fiscalização da obra ficará a cargo da CONTRATANTE, na qual o 

CONTRATADO deve facilitar o acesso a todos os documentos e aos serviços 



executados e fornecer informações e elementos necessários ao cumprimento do 

objeto do presente contrato. 

Será gestor do contrato o Secretário Municipal de Obras. O contrato será 

fiscalizado pela Engenheira Civil Luiz Henrique Bertolo dentro dos padrões 

determinados pela Lei Federal 14.133/2021, e alterações posteriores. 

É vedada à CONTRATADA a subcontratação total ou parcial do objeto do 

presente contrato com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial. 

A responsabilidade civil e criminal decorrente de todos os atos praticados pelos 

seus empregados ou prepostos utilizados na execução dos serviços que Ihe são 

inerentes por forşa do presente contrato, correrão por conta exclusiva da 

CONTRATADA. 

A CONTRATADA declara aceitar, integralmente, todos os métodos e processos 

de inspeção, verificação e controle a serem adotados pelo CONTRATANTE. 

A existência e a atuação da Fiscalização do CONTRATANTE em nada restringem 

a responsabilidade única, integral e exclusiva da CONTRATADA, no que concerne 

aos serviços contratados e suas consequências e implicações próximas ou 

remotas. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DA 

CONTRATANTE 

12.1Compete ao CONTRATANTE: 

Efetuar os pagamentos nos prazos e na forma convencionada no presente 

instrumento; 

Fiscalizar, orientar, impugnar, dirimir dúvidas emergentes na execução do 

contrato; 

Receber a obra contratada, lavrar termo de recebimento provisório e após 

efetivamenteentregue, será lavrado o termo de recebimento definitivo. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - RESCISÃO CONTRATUAL 

13.1 O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, 

ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência 

ficara prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a administração 

providenciar a readequação do cronograma físico-financeiro, por meio de Termo 

Aditivo. 13.2.1.Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior 

decorrer de culpa do contratado: 

ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 

administrativas; e 

poderá a administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 

medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, 

ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da 

NLLC, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 



Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

13.3.2.A alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa 

não ensejará rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

13.3.3.Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, devera ser 

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

13.4.   O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 13.4.1.Balanço 

dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 13.4.2.Relação 

dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 13.4.3.Indenizações e multas. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — CASOS OMISSOS 

14.1 Qualquer questão judicial oriunda da aplicação do presente termo será 

dirimida com base na legislação específica, especialmente na Concorrência 

001/2026 e a Lei 14.133/2021 e suas alterações posteriores. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 

15.1 As partes elegem o Foro da Comarca de Erechim, para dirimirem quaisquer 

dúvidas oriundas deste ajuste, com renuncia expressa a qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja e, por estarem assim acertados, firmam este instrumento em 

quatro (04) vias de igual teor e forma, ante duas testemunhas presenciais, 

obrigando-se pelos termos do mesmo, por si e seus sucessores. 

Erval Grande - RS, de de 2026. 

SUZINEI SCHNEIDER CONTRATADA 

MUNCÍPIO 

Testemunhas 
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